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PORTARIA Nº 31/2024 - PRES/DG/GABDG
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, no desempenho
de suas atribuições delegadas pelo inciso XXVI do art. 1º da Portaria nº 66/2018/GP;
CONSIDERANDO a justificativa juntada no Processo SEI nº 0000117-89.2024.6.22.8000;
RESOLVE:
Interromper, em razão de necessidade imperiosa do serviço, o gozo das férias do servidor Diogo
Ânderson Lopes e Silva, relativas ao exercício de 2023, a partir de 17 de janeiro de 2024, e
determinar que o saldo remanescente seja usufruído, no período de 01 a 10 de abril de 2024.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, janeiro de 2024.
Lia Maria Araújo Lopes
Diretora-Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

EXTRATOS DE TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO DO TRE-RO AO ACORDO CORPORATIVO 4/2020/SGD
/MGI
Espécie: Extrato de Termo de Adesão do TRE-RO (evento 1099451) ao Acordo Corporativo 4/2020
/SGD/MGI (evento 1100096), assinado pela DG do TRE-RO em 14/12/2023, celebrado entre a
Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a
empresa Vmware International Unlimited Company. Objeto da adesão: Definição dos parâmetros
para que os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP) e órgãos aderentes utilizem a
listagem de produtos e serviços e respectivos valores de referência, estabelecidos em
conformidade com os termos e condições deste Acordo em processos de contratação que
englobem os produtos ou serviços da VMware previstos e descritos no Anexo I do referido Acordo.
Vigência da adesão: a contar de 14/12/2023 até 11/02/2024. Signatário da Adesão: Pelo TRE-RO,
a senhora LIA MARIA ARAUJO LOPES, Diretora Geral. Processo: 0000309-56.2023.6.22.8000.

TERMO DE ADESÃO DO TRE-RO AO ACORDO CORPORATIVO 8/2020/SGD
/MGI
Espécie: Extrato de Termo de Adesão do TRE-RO (evento 1099449) ao Acordo Corporativo 8/2020
/SGD/MGI (evento 1100097), assinado pela DG do TRE-RO em 14/12/2023, celebrado entre a
Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a
empresa Microsoft do Brasil Importação e Comércio de Software e Vídeo Games Ltda. Objeto da
adesão: Definição dos parâmetros para que os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP) e
órgãos aderentes utilizem a listagem de produtos e serviços e respectivos valores de referência,
estabelecidos em conformidade com os termos e condições deste Acordo em processos de
contratação, prorrogação ou renovação contratual que englobem os produtos ou serviços da
MICROSOFT previstos e descritos no Anexo I e no Anexo II do referido Acordo. Vigência da
adesão: a contar de 14/12/2023 até 02/02/2024. Signatário da Adesão: Pelo TRE-RO, a senhora
LIA MARIA ARAUJO LOPES, Diretora Geral. Processo: 0000309-56.2023.6.22.8000.

012300592348
Realce

012300592348
Realce



Ano 2024 - n. 12 Porto Velho, quarta-feira, 17 de janeiro de 2024 3

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (DJE/TRE-RO). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ro.jus.br/

TERMO DE ADESÃO DO TRE-RO AO ACORDO CORPORATIVO 12/2020/SGD
/MGI
Espécie: Extrato de Termo de Adesão do TRE-RO (evento 1099448) ao Acordo Corporativo 12
/2020/SGD/MGI (evento 1100102), assinado pela DG do TRE-RO em 14/12/2023, celebrado entre
a Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a
empresa Google Cloud Brasil Computação e Serviços de Dados Ltda. Objeto da adesão: define os
parâmetros para que os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP) e órgãos aderentes utilizem a
listagem de produtos e serviços e respectivos valores de referência, estabelecidos em
conformidade com os termos e condições deste Acordo, em processos de contratação que
englobem os produtos ou serviços da GOOGLE descritos no Anexo I do referido Acordo. Vigência
da adesão: a contar de 14/12/2023 até 29/11/2023. Observação: Até a data da publicação deste
extrato não consta registro de prorrogação deste Acordo no link https://www.gov.br/governodigital

 e nem no processo respectivo. Signatário da/pt-br/contratacoes/catalogo-de-solucoes-de-tic
Adesão: Pelo TRE-RO, a senhora LIA MARIA ARAUJO LOPES, Diretora Geral. Processo:
0000309-56.2023.6.22.8000.

3ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL N. 02/2024
Por ordem do Excelentíssimo Senhor José Antonio Barretto, Juiz da 3ª Zona Eleitoral/RO, na forma
da lei, torno público, para ciência dos Partidos Políticos e demais interessados, que está
disponível, neste Cartório Eleitoral, de acordo com o art. 54 da Resolução TSE n. 23.659/2021, a
relação dos pedidos de alistamento eleitoral, transferência, revisão e segunda via deferidos e
indeferidos, no período de 01 a 15/01/2024, processados nesta 3ª ZE/RO, dos municípios de Ji-
Paraná e Presidente Médici, para os efeitos a seguir descritos:
1. Considera-se aberto, a partir da publicação deste edital, o prazo de 10 (dez) dias para que
qualquer delegado de partido político, caso queira, interpor recurso contra a decisão que deferiu os
pedidos de alistamento, transferência, revisão e segunda via de título de eleitor, nos termos do art.
57 da Res. TSE n. 23.659/2021, até que o sistema mencionado no art. 54 da referida resolução
seja implementado;
2. O prazo do Ministério Público Eleitoral, de 10 (dez) dias, será contado a partir do envio deste ao
órgão ministerial;
3. Decorrido o prazo legal sem interposição de recursos, os Requerimentos de Alistamento
Eleitoral (RAE) serão arquivados e conservados no Cartório Eleitoral, de acordo com o prazo
estabelecido na legislação vigente.
Eu, Raphael Rodrigo Kvasne, chefe de cartório em substituição, redigi, conferi e assinei por
determinação do Excelentíssimo Juiz Eleitoral da 3ªZE.
Datado e assinado eletronicamente.
Documento assinado eletronicamente por RAPHAEL RODRIGO KVASNE, Chefe de Cartório em
Substituição, em 16/01/2024, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais
/verificacao informando o código verificador 1110942 e o código CRC B6781F17.
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